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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

 

                                Estado de São Paulo 
 

C.N.P.J. 44.751.725/0001-97 
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 – Fone (19) 3567-9200 - CEP:13.625.043 

 

 

DECRETO N° 2.697 DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

 

Fixa os valores de referência da terra nua por 
hectare (VTN/ha) de imóveis rurais localizados no 
município de Santa Cruz da Conceição para fins de 
informação à Receita Federal do Brasil, 
objetivando a cobrança e fiscalização do imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de 

Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 

considerando as Instruções Normativas RFB nº 1877, de 14 de março de 2019 e 1.939 de 16 de 

abril de 2020, que disciplina as informações sobre o Valor da Terra Nua – VTN, para fins de 

apuração do Imposto sobre a Propriedade Rural, a serem fornecidas pelos Municípios e pelo 

Distrito Federal à Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

DECRETA: 

Art. 1° O valor de referência da terra nua por hectare (VTN/ha) de imóveis 

rurais localizados no Município de Santa Cruz da Conceição, apurado para fins de informação à 

Receita Federal do Brasil (RFB), objetivando a cobrança e fiscalização do Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Rural – ITR para o exercício de 2025 obedecerá ao seguinte: 

 

APTIDÃO AGRÍCOLA VTN/ha 

Lavoura – aptidão boa R$ 40.118,58 

Lavoura – aptidão regular R$ 33.185,28 

Lavoura – aptidão restrita R$ 28.971,74 

Pastagem plantada R$ 26.203,64 

Silvicultura ou pastagem natural  R$ 22.192,99 

Preservação de fauna e flora R$ 18.380,35 

 

Santa Cruz da Conceição, 29 de abril de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque 

Prefeito Municipal 

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:3082206

6890

Assinado de forma digital por 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Dados: 2025.04.29 08:31:58 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÂO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL

Rua Vereador fuvenal Leme Mourão, 770 - Centro
(7913567-9200

AUTORTZAçÃO/JUSTTFTCATTVA pE pTSPENSA pE LlClrAçÃO
FUNDAMENTO LEGAL

flNCTSO lt DO ART. 75. DA LEI 14.133/21)

REQUIS!çAO No 712

PROCESSO N" 266

DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E BEM ESIAR

socrAL
ALISON PAULO DA SILVA

CNPJ/MF N" 17329322/0001-81
770/25

EMPENHO NO 770/25

OBJETO RESUMIDO:
Contratação de uma empresa especializada para

a conferência municipal de assistência social nos
períodos de maio a junho

VALOR GLOBAL R$ 4000,00

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Contratação de uma empresa especializada para a conferência municipal de assistência social

nos períodos de maio a junho.

Diante da urgência e da relevância dessa aquisição, opta-se pela dispensa de licitação, conforme
previsto na legislação vigente, considerando que a contratação de uma empresa para

conÍerencia municipal de assistência social é uma necessidade imediata e não pode ser

postergada, pois terá que ser apresentada entre maio e junho deste.

FORNECEDOR

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇAO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL

Rua VereadorJuvenal Leme Mourao, 770 - Cêntro
11913567-92ú

tr- DA DISPENSA Dt UCTTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei 1,4.733/2021,
iniciando um novo marco nas Licitações e contratos- Objetivo da Licitação é contratar a

proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade,

moralidade e publicidade. Licitar e a regra. Entretanto há requisiçôes que por características

especÍficas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência
de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a Dispensa e a

Inexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no

artigo 72, Lei L4.L33/2021;

Ar't.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com 05 seguintes documentos:

I - documento de Íormalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico pÍeliminat análise de riscos, termo
de reÍerência, pÍojeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá seÍ calculada na forma e5tabelecida no ârt. 23 desta Lei;

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstÍem o atendimento dos requisitos

exigidos;
IV - demonstÍação da compatibilidade da previsão de recursos orçamentános com o compromisso a ser

assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os Íequisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII -justiÍicativa de preço;

VIII - autorização dâ âutoÍidade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oÍlcial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso (ll) do
artigo 75 da Lei no 14133/202L.

Art. 75. É dispensável a licitâçâo:

II - para contratação que envolva valores inferioÍes a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) de Decreto n' 11.317 de 2022

uI - DA RÀZÃO DA NÃO REAIrZAçÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA PREVTSTA NO DECRETO

MUNICIPAT 2.614 de 17 de janeiro de 2O24)

A necessidade
Contratação de uma empresa especializada para a conÍerência municipal de assistência social
nos períodos de maio a junho é de estrema urgência e importância, não podendo, assim, ser

objeto de disputa eletrônica, nos termos do Decreto Municipal 2.6L4 de L7 de janeiro de 2024,

tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização acarretaria prejuízos devido
ao curto prazo estipulado.

t
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PREFEITL]RA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÀO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
AR L

Rua VereâdorJuvenal Lême Mourao, z0- CefltÍo
17913s67420o

IV. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme disciplinado
pelo Decreto Municipal 2.614 de J.7 de janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 4o do art. 3o, do Decreto

Municipal 2.674 de 1.7 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCN

O Termo de Referência foi elaborado em conÍormidade com as exigências contidas na lei

Íederal L4.L33/2L.

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à sua

habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza

a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-se que os preços apresentados pela

empresa estão compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de

referência. A prestação de serviços d isponibilizados pela empresa supracitada é compatÍvel e
não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação

da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

L- A capacidade da empresa de fornecer um produto de qualidade;

2- Segurança e qualidade para o tipo do produto;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica, trabalhista e

econômica).

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIçÁO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL

Rua VereadoiJuvenal Leme MouÉo, Z0- CentÍo
lr9l3s67-92ú

vrtr -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal L4.L33/2L. Na contratação em
epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mercado devido a
natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e

está(ão) descrito(s) na planilha anexa. Com parativa mente, demonstra-se que a contratação está

dentro dos valores de mercado.

IX - DA HABIUTAçÃO JURÍDICA E DA REGU]ÂRIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/202L.

Art. 62. A habilitação é a Íase da licitação em que se veriÍica o conjunto de inÍormaçÕes e documentos
necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
dividindo-se em:

I - Jurídica;
II - Técnica;

m - fiscal, social e trabalhista;
lV - Econômico-finânceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica

e regularidade Íiscal, conforme apurado no procedimento.
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PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇAO

Rua Ve.€ador Juvenal Leme Mourao, 770 - Cenko
(19) 3s67-92m

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBTUDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da Prefeitura de

Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no L4.13312L,

ToRNo PÚBucA A PRESENTE AUToRIzAçÃo, mediante divulgação no site oficial do
Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da Transparência, em arquivo anexo ao
pedido.

Santa Cruz da Conceição, 25 de abril de 2025

Carlo rdo Aranha de Albuquerqueu

Prefeito Municipal

Valeria once ição Dorighetti

t)

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL

Diretora do Departamento de Desenvolvimento
Econômico e Bem-Estar Social
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@eitura gylunicipat S antt Cntz [a Corceição

Estado de São Paulo

AUTORIZACAO/J U STIFICA DE DISPENSA DE UCITACAO

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A manutenção da Bomba da Captação de

Água Antiga, da Prefeitura no município de Santa Cruz da Conceição-SP, é

necessária para garantir o recalque de água bruta para a ETA, a fim de manter
normal o abastecimento de água tratada ao município.

II- DA DISPENSA DE UCITAçÃO: Em 01 de abril de 2021., entrou em vigor a Lei

1,4.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisiçôes que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a Ilegibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.L33/202L;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;

Rua yer. tuvetql Lerrrê Mourüo, 770 - lone (019) 3567 92N - CEP:13-625.l n I

REQUISIçÃO NO 7L6/2s
PROCESSO N" 268/25

SECRETARIA DE AGUA E ESGOTO

FORNECEDOR(razão
social)

GABRIEL PIRES DA SILVA

CNPJ/MF NO 58.730.60s/0001-18
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

769/25

769/2s
Manutenção na Bomba TMDL-23/8, marca

THEBE/Ebara, incluindo mão de obra e troca de
peças

VALOR GLOBAT R$ 10.976,52

FUNDAMENTO LEGAT

oNcxso tr Do ART. 75. DA LEr 14.133/21)

EMPENHO N"
OBJETO RESUMIDO:



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 29 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1633 Página 9 de 25

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

@eitura gvluricipaf Santt Cntz f,a Corceiçao

Estado de São Paulo

n - estimâtiva de despesa, que deverá seÍ calculada na forma estabelecida no art.23
desta Lei;

m - parecerjurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necesúria;
Vl - razão da escolha do contratado;
VII -justiÍicativa de preço;

VIII - âutorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrâto deconente do contrato deverá ser divulgado e mântido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADÀ tem base jurídica
no inciso (lI) do artigo 75 da Lei no 14L33/202L.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização

acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização deste campeonato possa vir a gerar um impacto
negativo entre os munícipes participantes, havendo a necessidade de

manter o calendário pré-estabelecido para a realização do mesmo.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conÍorme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 1,7 de Janeiro de 2024.

Rua Ve.. Jweiol lzrre Moutão, 770 - Íone (019) 3567 9240 - CEP:13.625.dn 2

I

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.00Q00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto no

l]..3l7. de 2022\ .

Itr - DA mZÃO DA NÃO REAIrZAçÃO DE DTSPUTA ErETRôNrCA PREVISTA

NO DECRETO MUNIqPAL 26L4124.
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Estado de São Paulo

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 4o do art. 30, do
Decreto Municipal 2.6L4 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

VII. DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de
serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de serviço no âmbito de

arbitragem;
2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos organizadores do
campeonato;

4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21.. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

Ruo Yer. he.nol L.m2 Mourõo, 770 - Íone (0t9) 35ó7 9240 - CEP:l3.ó2S.dn J

@eitura *l:unicipaf Santa Crltz, [a Corceigao

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.I33/2L.

vrtr -DA PESQUTSA DE PREçOS
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@eitura *íunicipatsanta Cntz [a Corceiçao

Estado de São Paulo

Ix - DA xnaluraçÃo JURÍDIcA E DA REGUTARIDADE FrscAr

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

t4.L33/202t.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informaçôes e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a

câpacidâde do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I -jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e tÍâbalhistâ;
lV - econômico-fi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

].4.,.33|2L, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, MEdiANtE

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal
da Transparência, em arquivo anêxo ao pedido.

Santa Cruz da Conc e abril 5

João Alex Baldovinott
DIRETOR DEP. DE ÁGUA E ESGOTO.

ARANHA DE ALBUQUERQUE

R,lo l/er. luvenol lziu Moarao, 770 - Ione (019) 3567 9200 - CEP:13.625.1Xn 4

CARLOS ED

PREFEITO MUNICIPAL

x - DEMONSTRAçAO DA COMPATTBTUDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO
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AUTORTZAçÃO/JUSTIFTCAT|VA DE DtSpENSA DE LICrTAçÂO
FUNDAMENTO LEGAL

flNCtSO I DO ART. 75. DA LEt 14.133/21)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A contratação de empresa

especializada para realocar a rede de energia elétrica de alta tensão sobre a

Creche Escola Doracy Lourdes Ravanini Marchiori, em Santa Cruz da

Conceição-SP, é essencial para garantir a segurança de alunos e funcionários,

prevenindo riscos como quedas de cabos, curtos-circuitos e exposição a

REQUTSTçÃO No BB0/25

PROCESSO NO 273/2025
ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS

FORNECEDOR(razão
social)

ELEKTRO REDES S.A.

CNPJ/MF NO 02.328.280/0001-97
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

776/25

EMPENHO NO 776/2s
OBJETO RESUMIDO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA

MUDANÇA DA REDE DE ENERGIA ELETRICA

PRIMARIA DE ALTA TENSÃO REALOCANDO-

A FORA DO PERíMETRO PARA TER MAIS

SEGURANÇA LOCALIZADA SOBRE A ÁREA

ONDE EXISTE A CRECHE ESCOLA DORACY

LOURDES RAVANINI MARCHIORI" EM SANTA

cRUZ DA CONCETÇÃO-SP.

VALOR GLOBAT R$ 12.654,24

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: 1 3567 - 9200 - CEP '13.625 - 043

Prcftihn Ítfunk{nlde Sanh Cnz da CoÍrelfo
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE
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Prcftitura lUhnicipalde Sanh Cnzda Conceipo
ESTADO DE SÃO PAULO

campos eletromagnéticos. A rede atual ameaça a infraêstrutura da escola,

podendo causar danos e interromper as atividades. Devido à complexidade do

serviço, é indispensável a atuação de uma empresa qualificada para assegurar

a execução segura ê contÍnua do fomecimento de energia, a realocaÉo

elim inará riscos, preservará o patrimônio público e garantirá um ambiênte

escolar seguro e adequado.

l1- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou ern vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princÍpios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características especÍficas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se íor o caso, estudo técnÍco preliminar,

análise de riscos, termo de referÊncia, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimâtiva de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e

qualifi cação mínima necessária;

Vl - razão dâ escolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente. ParágraÍo único. O ato que autorizâ a

contratação direta ou o extrato decorÍente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

ArL 75. É dispênsável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto no

11.317, de202a.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - CEP í3.625 - &3
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Preftifuna Municipal de Sanh Cru da Concei;ao
ESTADO DE SÃO PAULO

m - DA nlzÂo DA NÃo REAUZAçÃo DE DrspurA rurRônrcn pREvrsrA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 de 17 de janeiro de 2024)

A necessidade da contratação do objeto é premente, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de
janeiro de 2024), tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua

realização acarretaria:

A hipótese apresentada para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização desta contratação da TV aberta tem grande
penetração nos lares locais e das cidades vizinhas, permitindo a

disseminação de informações sobre os atrativos turísticos, eventos e
festividades da cidade.

IV. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art. 30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

V! - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

1RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 3567 - 9200 - CEP í3.625 - 043

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualiÍicação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diÍerença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.
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Prcftitura Municipalde Sanh Cnz da CoÍrceição
ESTADo DE SÃo PAULO

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa de fornecer os serviços de qualidade;
2- Segurança e qualidade para o tipo de serviços ( Rede primária de alta

tensão);

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vlll -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

rx - DA HABI|TAçÃO JURíDICA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

informaçôes e documentos necessários e suficientes para demonstrâr a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitâção, dividindo-se em:

| -jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante dlsso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIEIUDADE DA PREVISÂO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMTSSO A SERASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do arL 72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÂO, mediante

RUA: VER. JUVENAL LEME MOU 770 - F0NE: 1 3567 - 9200 - CEP 13.625 - 043
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fr Prcftihra lUhnicinlde Sanh Cnz da Conceição
EsrADo DE sÂo PAULo

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 15 de Abril de 2025

Carl uardo n a de Albuquerque
Prefeito Municipal

Leandro Chin a
Diretor do Departamento de E , Projetos e Obras

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 1 3567 - 9200 - CEP 13.625 - 043
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ctrzfyiAra *laniciptsotto Ctlts t4 Concsiçno

Estado de São Paulo

AUTORTZAçÃO/JUST!FICAT|VA pE pTSPENSA pE UCTTAçÃO
FUNDAMENTO TEGAL

flNCTSO rr po ART.75. pA LEI 14.133/21)

| - DA NECESSÍDADE DO OBJETO: Necessária a AQUISIÇAO DE 30 TAMBORES

PLÁSTlcos DE 200 LlTRos VAZ|oS, para que sejam utilizados como lixos móveis

em eventos do município, onde o uso adequado contribui positivamente para

limpeza dos ambientes públicos.

1l- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminaç
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

Rua Ver, Juvenal Leme Moutão,770 - l9 l5ó7 9200 - CEP:1J.62s.000 I

REQUTSTÇÃO No 894/2025
PROCESSO NO 274

SECRETARIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

FORNECEDOR (razão
social)

MAIA COMÉRCIO DE PALETES, MADEIRAS E

TAMBORES LTDA

CNPJ/MF N' 20.281.422/0001-90
PED!DO DE

FORNECIMENTO NO

778/2s

EMPENHO N' 778/25
OBJETO RESUMIDO: 30 TAMBORES PLÁSICOS DE 2OO LITROS VAZIO

VALOR GLOBAL R$ 3.s40,00
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ctrxfyitara *luniciptsantt Cfls da Corcsiçno

Estado de São Paulo

lll - parêcer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficiâ1.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

ArL75. É dispensável a Iicitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) íVide Decreto no

'11.317 . de 2022\ .

il - DA RAZÂO DA NÃO REALTZAçÃO DE DTSPUTA ETETRÔN|CA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 OÉ, 17 DE JANEIRO DÉ 2024.

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro de 2024, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização aca rretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não compra rápida dos tambores plásticos de 200 litros vazios

dificultariam a limpeza pública nos eventos turísticos e culturais
realizados pela prefeitura municipal.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Rua Ver, .Iut)enol lcme Mourão, 770 - (0 3567 9200 - CEP:13.625.000 2
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@yiruro frluttbipat Santo Cnts ta Conuiçao

Estado de São Paulo

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art.30, do

Decreto Municipal 2.614 de 1 7 de janeiro de 2024,

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14,133/21.

VI! - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracteÍização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:
'l- A capacidade da empresa prestadora de venda de tambores plásticos de

200 litros;
2- Segurança e qualidade na venda desses acessórios;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vil! -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14,133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

Rua Ver. Juvenol Le e Moutdo,770 - J5ó7 9200 - CEP:IJ.ó25.000 3

rx - DA HABTUTAçÃO JURíDrCA E DA REGUTARTDADE FTSCAT
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rPnfviara *lutticfi nt s antt Cntz to Conccição

Estado de São Paulo

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

informaçóes e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - juídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-Íinanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTUDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72. da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBL]CA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 25 de Abril de 2025

CARLOS ED N DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

«,V"9a-'4"
CARLOS EDUARDO LEV

DIRETOR DEP. ESPORTES, LAZER E RISMO

Rua Yer, Iuyerrol LenE 19. 3567 9200 - CEP:I3.625.000 4
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Wefeitura *t unicipaf S anta Cruz da. Conceição

Estado de São Paulo

auronrznçÃoruusn rrcanve or orsprrusa or ucrrlçÃo
FUNDAMENTO tEGAt

flNCtSO il DOART.75. DA tE! 14.133/21)

t - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a contratação de serviço de

FRETAMENTO DE ÔNIBUS EXECUTIVO DE 46 LUGARES que visa atender à

demanda de transporte de um grupo de participantes do evento "Desfile Cívico"

da cidade de Porto Ferreira, garantindo deslocamento seguro, confortável e

dentro do prazo estabelecido. A necessidade decorre da realização do Evento

em comemoração à Festividade de 72o Aniversário da Cidade de Santa Cruz da

Conceição, que ocorrerá no dia 27 de abril de 2025, às 9:00h em Santa Cruz da

Conceição.

tl- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: fm 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitaçôes inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Rua Ver, Ju|crlol Le e tloutão,770-lone (019) 3567 9200 -CEP:13.625.000 1

REQUISIçÃO No 0895/202s
PROCESSO N" 0275/2025
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

FORNECEDOR (razão

social)
ALIANZA TRANSPORTES LTDA

CNPJ/MF NO 21.614.442/0001-06

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

0779/2025

EMPENHO N" 0779/2025
OBJETO RESUMIDO: FRETAMENTO DE ONIBUS EXECUTIVO DE 46

LUGARES

MENOR VALOR GTOBAL R$ 2.400,00
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cPrefeitura frlunicipaf S anta Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foÍma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos dê habilitação e

qualifi cação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto no

11.317 . de 2022\ .

ilr - DA R/qZÁO DA NÃO REALTZAçÃO DE DISPUTA ETETRôNrCA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da contratação/execução do objeto é premente, não podendo

assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro de 2024, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não compra rápida dos tambores plásticos de 200 litros vazios

dificultariam a limpeza pública nos eventos turísticos e culturais
realizados pela prefeitura municipal.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme dísciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

Rua Yeí Jawnol Leme Mourdo, 770 - I 3567 9200 - CEP:13.625.000 2
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Qrefeitura *tunicipaf S anta Cruz {a Conceiçn

Estado de São Paulo

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art.3o, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VI! . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atÍela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se quê os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a
verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora em locação de Ônibus Executivo

com 46 lugares;

2- Segurança e qualidade no transporte de passageiros;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

Rua Vet. Jut)enat Leme Moarro,770 -Io e (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 3
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thefeitura *íunicipaf S anta Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

rx - DA xnsrumçÃo.luníorca E DA REGUTARTDADE FrscAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçâo, dividindo-se em:

| -jurídica;
ll - técnica;
lll - Íiscal, social e tÍabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREUSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14.133T21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, MEdiANtE

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 25 de abril de2025

CARLOS EDU A E ALBUQUERQUE

PRE MUNICIPAL

Ruatut. Juye al Lenre Moutào,770 -Ío c(019)35ó79200-CEP:13,625,000 4
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
058/2025,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
013/2025, Processo nº 181/2025, destinado ao Registro de
preços para Aquisição de Fraldas geriátricas para o Fundo
Social  de  Solidariedade  no  município  de  Santa  Cruz  da
Conceição/SP. O referido encerrar-se-á no dia 15 de maio
de  2025 ,  às  09  ho ras ,  endereço  e le t rôn i co :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
086/2025,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
017/2025, Processo nº 236/2025, destinado a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de
750 horas médicas em Pediatria junto ao Departamento
Municipal  de  Saúde  de  Santa  Cruz  da  Conceição/SP.  O
referido encerrar-se-á no dia 20 de maio de 2025, às 9h, no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
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